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AIMLIAR. DE SERVIÇO EDUCACIONAL 170 RS 1.280,87 1064,40 RS 2.345.27 457,38 80,00 36,95 20,00 164,17 425.62 1.184,12 3.529,39 599.996.30
AUXILL4R DE SERVÇOS GERAIS 105 RS 1.146,78 952.97 RS 2.099,75 457,38 80,00 36,95 20.00 146,98 388,19 1.129,50 3.229,25 339.071,25

AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS - 
CULTORA 37 RS 1.280,87 1064,40 RS 2.345,27 457,38 80,00 36,95 20.00 164,17 425,62 1.184,12 3.529,39 130.587,43

AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS -
ESPORTE 5 RS 1.280,87 1064.40 RS 2.345,27 457.38 80,00 36,95 20,00 164.17 425,62 1.184,12 3.529,39 17.646,95

AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS - 
TURISMO 6 RS 1.280,87 1064.40 R$ 2.345,27 457,38 80,00 36,95 20,00 164,17 425,62 1.184,12 3.529,39 21.176,34

MERENDEIRA 45 RS 1.248,29 1037,33 RS 2.285,62 457,38 80,00 36,95 20,00 159,99 416,53 1.170,85 3.456,47 155.541,15
MOTORISTA DE VEÍCULOS ACIMA DE 21 LUGARES 16 RS 1.713,02 1423.52 RS 3.136.54 457,38 94,17 36,95 20,00 219,56 546,27 1.374,33 4.510,87 72.173,92

MOTORISTA DE VEÍCULOS COM CAPACIDADE 
EQUIVALENTEMENTE CHAMADO D l EMERGÊNCIA 10 R$ 1.419,12 1179,29 R$2.598,41 457,38 94,17 36,95 20,00 181,89 464,22 1.254,61 3.853,02 38.530,20

MOTORISTA DE VEÍCULO DE 01 ATÉ 09 LUGARES 4 RS 1.272,92 1057.80 RS 2.330.72 457,38 94.17 36,95 20,00 163,15 423.40 1,195,05 3.525,77 14.103.08
OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 2 R$ 2.024,99 1682,77 R$ 3.707.76 457,38 80,00 36,95 20,00 259,54 633,37 1.487,24 5,195,00 10.390,00

RECEPCIONISTA 190 R$ 1.280,87 1064,40 RS 2.345,27 457,38 80,00 36,95 20,00 164,17 425,62 1.184,12 3.529,39 670.584,10
TRATORISTA 6 R I 1.192,64 991,08 R$2.183,72 457,38 80,00 36,95 20,00 152.86 400,99 1.148,18 3.331.90 19.991,40

596 TOTAL MENSAL

TOTAL OLUBAL MENSAL
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PLANILHA P.4DRA0CMENSAL) RS 2.194.281.73
PLANILHA PADRÃO!«! OBAI.I RS 26.331.380.76 12 MESES
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SALARIO BASE (SB) Piso estabelecido pelas últimas Convenções Coletivas de Trabalho das 
Categorias

ENCARGOS SOCIAIS Percentual máximo incidente sobre o S.B (83,10%)
MONTANTE "A" Somatório do S.B + Encargos Sociais
VALE ALIMENT. (VA) N° de dias úteis x Valor do Vale -1%
FARDAMENTO Parâmetro máximo de R$ 15,00 por Unidade de Serviço
TAXA DE ADMINIST. Percentual sobre o Montante "A"
TRIBUTOS 14,25% sobre o somatório do Montante "A" + VA + FARDA + TX. DE 

ADM.
MOTANTE "B" Somatório da VA + CB + VT + PS + FARDA + TX. DE ADM. + TRIB.
VALOR UNITÁRIO Montante "A" + Montante "B”

OBS 1: A planilha de composição de custos está cotada nos parâmetros máximos 
admitidos pela administração, devendo o órgão contratante repassar os tributos e 
encargos de acordo com a natureza jurídica da empresa e legislação vigente.

OBS 2. Constatada a necessidade de ajustes na planilha de preços, com relação a 
divergência nos valores salariais correspondentes à categoria, definidos em 
ConvençãoColetiva de Trabalho, percentuais dos encargos sociais e tributos, valores 
referentes aos vales alimentação, refeição e transportes, erros de soma ou multiplicação, 
estes poderão ser corrigidos no momento da celebração do contrato, devendo, para 
tanto, não implicar, o valor corrigido, em aumento da proposta ofertada, salvo quanto à 
atualização do salário base ao salário mínimo vigente.
É vedada alteração nos quantitativos das categorias definidas na planilha de preço, até o 
momento da celebração do contrato.
A planilha acima está cotada d  a taxa de 7% (sete por cento), todavia, vale salientar que 
os valores variam conforme o valor da taxa. A licitante terá que seguir a sequência (da 
coluna Categoria a coluna Subtotal MENSAL) do modelo da planilha acima, mantendo 
invariável os encargos e tributos, podendo alterar apenas a taxa de administração, a 
contribuição previdenciária e/ou fardamento. Será desclassificada a licitante que 
apresentar a planilha em desacordo com estas exigências.
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Tabela De Encargos Sociais
Campo Â fr n jm
INSS 20,00%
FGTS .................................... i | i %
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SESC SESI
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S S I á l 0 ,«%
INCIA 02mi
Total Grõpo uAn M ß m
GmpeÉ
Férias Gozaias \59%
A ia l»  £N»ça 'M»
JCSfiõ B s a p H i i  de B  Das f*. ‘i

ÂcSœte de TtaÔíio a nV»v J . #
A ïx l»  f  atemidaáe  ̂AtsWVÍ - $
F a t a  Legais 0,66*0
Ifäam astö  NR 5 032%
f SSI C ftf o **1" m s m
GrupoC
1 3 Fénas Constituciesais 2.53*«
13® Saism 9.25a-,
Aviso Prévio IrabaîÙ o 0.12%
Comphmesto Aviso Prévio
TraMfcâáô

0.05%

fe ta l ö rapo  mCn l l J S t l
Grape ï)
Aviso Prévio Îadœizado 433%
R e l i ï i ï  ao Aviso ftèm  Öesizal© 0,84%
Motas fc  FGTS 4 . «

Social ÁxÁm I* Da Lei
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152%

Màmízsçm ÀáiciôaS C,6“%
Férias la è a iíilâ s  ou, P ro p o r» » » U i%
! ’3 Be Férias fs isaà íias  Ô iïg tg , C.3~%
Total Grapo"D” 12.-12%
Grttp-.> £
Xbm o  Pecuaiário #.54%
! 3 C üBs titucioüál doAbomo 0,18%
Total Grupo **E~ §»72%
Grupo F
Fats S/Aviso Pfé\i© C.35%
lacidàda Grupo "A” 5 Av. Prévio
l a i

1,25%

iaciâêaãa Sobre Sá. Maternidade. A *
lacidèada Sobre 13* Sal. Aviso Prévio. 0,03%
laadlacla éo timpo S,‘ 0  G fijo  
TF+X*
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Total Grupo “F"

Total Dos Encargos 83,10%

OBSI: só será permitida alteração m  laxa  
de Administração. Coatriboiçào 
Previden ciaria e Fardamento.
OBS2: a aapresa devera apressatar o 
cálculo da alíquota da eoatributçào 
pmiáe&cúma de acordo com os tsnaos do 
Decreto Federai 6.95 7 '2009, ut&zaaáo a 
alíquota real autorizada para a Emproa 
Prestadora do Serviço, para o RAT;
OBS3: a alíquota da contribuição 
preddmaâria s erâ o resultado do produto 
«atre os riscos ambientais do trabalho 
(RAT) e o faíor acidaotãrio de prevenção 
(FAP).

TABELA DE TRIBUTOS
Disaanmaçlo Percentuais ;.%':
ISS 5.00%
CÖFMS 7,60%
PlS iM %
TOTAL 14.23%


